
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02032018

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de
direito "público, com sede na Rua José Alexandre Buaiz, nº 157', CEP nº 23050-913,
Enseada do Suá, VitoriaIES, inscrito no CNPJ nº 28.4830t4f0001—22, denominado
ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representado por seu Conselheiro Presidente,
Exmº. Sr. SÉRGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO, de outro lado, a empresa O A L
ALVES INFORMÁTICA—ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº
08.650.845f0001-34, com sede na Rua Assembleia de Deus, nº 44, Jardim
Tropical, SerrafES, CEP: 23162—030, neste ato representado legalmente pela Sra,
GLORINHA PETERES, RG nº 939358 - SSPIUF, CPF nº O'l5.“l73.407—05,
denominado FORNECEDOR, resolvem firmar esta ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS, considerando o julgamento do procedimento de licitação PREGÃO
ELETRÓNICO Nº 292018, Processo T0 nº 54782018, de acordo com as
disposições da Lei nº 8.666l1993 e Decreto Estadual n'ª| 1.?90—R£200?, em
conformidade com as previsões a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJ ETO

1.'l « Constitui objeto deste instrumento o Registro de Preços para aquisição sob
demanda de itens eletroieletronicos.

CLÁUESULA SEGUNDA - DO PREÇO, DAS ESPECIFICAÇÓES E QUANTITATIVO

2,1 — O preço registrado, as especiticações e as quantidades constam no ANEXO I
desta Ata;

2.2 - O preço é fixo e irreajustávei;

2.3 — No preço já estão incluídos todos os custos e despesas do fornecimento, como
transporte, mão de obra-, encargos sociais, seguros, impostos e taxas necessárias a
perfeita conclusão do objeto contratado que porventura venham a incidir direta ou
indiretamente sobre o mesmo;

2.4 — A existência de preços registrados não obriga a Administração a tomar as
contratações que deles poderão advir, facultando-se ao ÓRGÃO GERENCIADOR, a
realização de licitação especifica para a contratação pretendida ou promoção de
contratação direta;

2.5 - O ÓRGÃO GERENCIADOR deverá justilicar o motivo da não utilização do
registro de preços e sera assegurada ao benenciário do registro preferência para
contratação em igualdade de condições.
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CLÁUSULA TERCEIRA _ DA VIGENCIA DA ATA

3.1 — A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, cuja
contagem inicia no dia seguinte ao da publicação do seu extrato no Diário Oficial
Eletrônico do Tribunal de Contas do Espírito Santo.

CLÁUSULA QUARTA - DO TERMO CONTRATUAL

4.1 -- Dentro da validade da Ata de Registro de Preços 0 FORNECEDOR com preços
registrados será convocado para assinar o Contrato;

4.2 — Alternativamente a convocação para comparecer perante o ÓRGÃO
GERENCIADOR para a assinatura do Contrato, a Administração poderá encaminha-
Io para assinatura, mediante correspondência com aviso de recebimento (AR) ou
meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de 0? (sete) dias corridos, a
contar da data de seu recebimento;

4.3 - O prazo previsto no subitem anterior podera ser prorrogado, por igual período,
por solicitação justificada do FORNECEDOR, desde que aceita pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR;

4.4 - Se o FORNECEDOR, no ato da assinatura do Contrato não comprovar que
mantém as mesmas condições de habilitação do certame, ou quando,
injustiticadamente. recusar-se a assinatura, podera ser convocado outro licitante,
respeitada a ordern de classificação, para, após a veriii-cação da aceitabilidade da
proposta, negociação de preço e comprovada a manutenção dos requisitos de
habilitação, celebrar o Contrato;

4.5 - O FORNECEDOR que se recusar a assinar o Contrato estará sujeito às
penalidades previstas no Termo de Referência.

CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E. CANCELAMENTO

5.1 « Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do(s)
fornecimento(s) registrado—(s), cabendo a Administração promover as negociações
junto ao FORNECEDOR;

5.2 - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado
por motivo superveniente, a Administração convocará o FORNECEDOR para
negociar a redução dos preços tendo como referência os valores praticados pelo
mercado;

5.3 - O FORNECEDOR que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado peio
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade:
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5.4 — Considerando a ordem de classificação no certame, os fornecedores serão
convocados para a redução de seus preços em relação aos valores praticados no
mercado;

5.5 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
FORNECEDOR não puder cumprir o compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR
poderá:

5.5.1 - liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, caso a
comunicação ocorra antes da solicitação de fornecimento, caso em que não
haverá aplicação de penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes. apresentados;

5.5.2 _ convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

5.5 - Não havendo êxito nas negociações, o ORGÃO GERENCIADOR deverá
revogar a Ata de Registro de Preços,. adotando as medidas cabíveis para obtenção
da contratação mais vantajosa;

S.? — O FORNECEDOR terá cancelado 0 registro de seus preços, quando:

53.1 — descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

53.2 - não assinar o Contrato, não retirar a nota de empenho ou instrumento
equivalente no prazo estabelecido pelo ORGÃO GERENCIADOR, sem
justificativa aceitável;

53.3 —- não aceitar reduzir o seu preço registrado. na hipótese deste ee tornar
superior àqueles praticados no mercado;

5.7.4 - nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do
registro de preços,

5.8 — O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e
53.4 será formalizado pelo ORGÃO GERENCIADOR, assegurado o contraditório e
a ampla defesa.

5.9 — O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das
previsões da Ata de Registro de Preços, devidamente comprovados e justificados:

5-9.1 - por razão de interesse púbiico;

5.9.2 — a pedido do “FORNECEDOR, antes do pedido de fornecimento.

5.10 - O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço
na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execuçao
contratuat, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, que deverão ser
devidamente comprovados.
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CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÚES GERAIS

6.1 - As condições gerais de fºrnecimentº, tais Gºmo os prazos e critérios
recebimento. as obrigações da Administração e do FORNECEDOR registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram—se definidos no Termo de
Referência e Contrato Administrativo.

VitóriaíES, 2? de novembro de 2018.

l'. " ,
Sérgio Aboudib Ferreira Pinto Glorinha --

Conselheiro Presidente do TCEES C. A L Paivas Infor .ática “ ME
Órgão Gerenciador Fornecdor

ANEXO I
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Câmera tipo PTZ
Características mínimas:
- Zoom de 'iÚX;
- Campo de visão de mínimo de Tiãº;
- Panorâmica mínima de “iG-Dº;
— Inclinação mínima de ”MG“;
» Full HD 108Dp 301335;

controlado por controle remoto ou console;
- Panorâmica suave motorizada, inciinacão e zoom(

» Minimo de 5 predefinições de posicionamento de

Vídeo
Conferência

- Distorção: 45% de 200 Hz;
— Possuir recurso de extensão, possibilitando a interligação
de outro microfone eem que ocorra degradação da
qualidade e interferências;
- Garantia: 24 meses

Câmera "lipo câmera; UND Dªl 05 ' ?.186,1 4PTZ - Foco automático; >
»— Controle remete à distância (PT.?) de câmera e som cem
alcance mínimo de 5 metros.
- LED indicador de vídeo comment som;
- Compatívei com o Skype tor Bueeiness;
- Compatível com Zoom;
- Acompanhar suporte de câmera para parede;
_ Possuir trava de segurança antirroubo;
- Garantia de 24 meses
Referência: Logitech PTZ PRO 2'.
Microfones para vídeo Conferência
Carente risticas m ínimes;

i— Alcance: 6 m;
- Redução de ruído;
- Resposta de frequência: 108 Hz - 11 kHz;

Microfones para - S-ensibiiidede: -23dB UND 02 10 1.455,83

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/  Identificador: 4B201-30671-EA45D




